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MENSAGEM Nº 69/2025                                           Brumadinho, 30 de setembro de 2025.
GABINETE DO PREFEITO


Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Brumadinho,


O Chefe do Poder Executivo tem a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa nobre Casa Legislativa, o Projeto de Lei Orçamentária Anual, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município do Brumadinho para o exercício financeiro de 2026, nos termos da Lei Orgânica do Município, em atendimento ao artigo 165 da Constituição Federal de 1988, da Lei 4.320/64, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) – Lei Complementar 101/2000 – e, em consonância aos instrumentos de planejamento LDO e PPA (2026-2029).

Com o propósito de assegurar coerência entre o planejamento e a execução orçamentária, esta Proposta de LOA 2026 está alinhada ao PPA 2026–2029 e às diretrizes do Plano Estratégico de Governo, em fase final de consolidação e que será, em breve, apresentado à população, de modo a fortalecer o acompanhamento e o controle social. Em observância ao princípio do planejamento e às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 (com destaque para o Plano de Contratações Anual – PCA), a programação orçamentária desdobra objetivos, indicadores e metas pactuados no PPA, sob coordenação do Comitê de Gestão Estratégica (CGE). O monitoramento da execução ocorrerá por painéis públicos de desempenho, relatórios periódicos e audiências, em consonância com o art. 48 da LRF, garantindo transparência ativa, participação popular e controle social qualificado, com registro de marcos, responsáveis e resultados por programa e ação.

Situação Econômico-Financeira – (inciso I, art. 22 da Lei 4.320/64)
Em que pesem as iniciativas do Governo Federal na adoção das medidas voltadas ao crescimento econômico, o cenário internacional não tem favorecido a estabilidade econômica com a retomada do crescimento econômico sustentável, porém, a expectativa para o exercício de 2026, conforme demonstrada nos índices que integram os anexos, é que a economia continue reagindo de forma moderada aos esforços para a retomada do crescimento, na medida em que a baliza dos indicadores macroeconômicos trabalhados prevê um PIB para 2026 maior ao projetado para o PIB de 2025, embora com um crescimento moderado. Nesse mesmo diapasão, verifica-se um indicador da inflação rígido com leve tendência de queda, mais ainda muito resistente por diversos fatores, podendo ir em ritmo mais lento ao encontro do centro da meta como definido no referido Boletim FOCUS de 12 de setembro 2025, no mesmo período mensurada pelo IPCA.

Diante de todas as análises realizadas nos parâmetros econômicos trabalhou-se com um cenário bem realista e moderado, levando-se em consideração que os fatores positivos que lastreiam a economia e sustentam o crescimento econômico poderão ser mais estruturados e factíveis que os fatores negativos, mesmo com todos os apontamentos realizados. Desta forma, a projeção foi moderada, mas com um viés levemente otimista para os cenários econômicos de crescimento para o exercício de 2026, conforme indica o próprio Boletim FOCUS.

É nesse cenário que o Poder Público de Brumadinho, pretende atuar no exercício fiscal de 2026, estando mais próximo à população, buscando investir na geração de empregos e renda e na ampliação da oferta de serviços básicos (educação, saúde, assistência social e saneamento ambiental), sem perder de vista o compromisso com o equilíbrio das contas públicas e a sustentabilidade fiscal.

Governar Brumadinho, na conjuntura atual, tem sido um dos maiores desafios do nosso Governo. Para tanto, tenho me prevalecido das estratégias de administrar balizado num bom planejamento, gastar no limite das disponibilidades, aplicar os recursos públicos de forma correta, adequada e atento à preservação do equilíbrio fiscal do Município. Assim busca-se alcançar um bom desempenho, fruto, sem dúvida, do esforço que nossa Administração tem feito, até o momento, para honrar os compromissos assumidos na escuta à população, manter em dia o pagamento do funcionalismo municipal, gerir a máquina pública em patamar de regularidade e investir na ampliação qualitativa e quantitativa da oferta dos serviços públicos essenciais, na saúde, infraestrutura urbana, na habitação, no desenvolvimento econômico, na segurança pública, na geração de emprego e renda, buscando melhorar a qualidade de vida da população tanto na área urbana quanto rural do município.
Por fim, Senhor Presidente, é nutrindo o sentimento de que vamos construir uma cidade mais justa e igualitária, com efetivo desenvolvimento humano, e preparando o futuro para um desenvolvimento econômico sustentado, que encaminho à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, a Proposta de Lei do Orçamento Anual (LOA) a vigorar no exercício de 2026, acreditando que os subsídios técnicos e programáticos disponibilizados possam proporcionar a apreciação e análise desta importante Peça de Planejamento. Permita–me aproveitar a oportunidade para, mais uma vez, agradecer a Vossa Excelência e aos seus dignos Pares, o apoio com que sempre contei no encaminhamento e na aprovação de importantes matérias que submetemos ao seu exame. Saibam que a contribuição dessa colenda Câmara será fundamental para a consolidação do projeto em curso de modernização e desenvolvimento que propomos para a nossa querida cidade de Brumadinho que tanto vem sofrendo, após a tragédia proporcionada pela Vale S/A.

Estimativas De Receitas E Despesas – (Inciso III, art. 22 da Lei 4.320/64).
A Receita Corrente estimada para o exercício 2026 teve como base o histórico de arrecadação dos exercícios anteriores, considerando as atualizações monetárias, utilizando os parâmetros bases como o crescimento do PIB, a inflação (IPCA), alterações na legislação (efeito legislação) e variáveis explicativas que lastrearam o modelo econômico que projetou as receitas correntes, baseadas nas expectativas de arrecadação e tendo outras fontes de recursos para buscar incrementar a receita, e ainda nas expectativas de recursos de convênios e contratos de repasses com a União, Estado e parcerias com repasses de recursos de entidades da iniciativa privada. 

Todos os parâmetros trabalhados foram retirados do Boletim Focus do Banco Central do Brasil, publicado em 12 de setembro 2025, através da mediana agregada.

No total das receitas encontramos as transferências legais e constitucionais, e as receitas próprias. A título de exemplificação destacamos:
· A do FPM, no quantum de R$ 64.000.000,00;
· A do ICMS, no quantum de R$ 76.200.000,00;
· A do Fundo Nacional de Saúde - FNS, no quantum de R$ 28.458.665,00;
· A do IPVA, no quantum de R$ 26.200.000,00;
· A CFEM, no quantum de R$ 47.810.000,00;
· A do FUNDEB, no quantum de R$ 47.200.000,00; e
Quanto As Despesas:
Na fixação da despesa foi observada a compatibilidade com a proposta do Plano Plurianual de Governo – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme determina a LC 101, de 04 de maio de 2000. A sua fixação, a partir das receitas estimadas, tem como base a realidade dos custos atuais da administração, com os acréscimos necessários para atendimento do aumento da demanda dos diversos serviços, das atividades fim e meio, acrescidos da expectativa de inflação e crescimento do Produto Interno Bruto – PIB. As despesas estão distribuídas da seguinte forma:
· Pessoal e Encargos, no valor de R$ 217.738.528,00;
· Outras Despesas Correntes, no valor de R$ 265.822.224,00;
· Investimentos, no valor de R$ 189.184.724,00; e
· Repasses para Câmara Municipal, no valor de R$ 25.397.635,00. 

Ações Para A Promoção E Desenvolvimento Sociais:
Educação: Reconhecidamente a educação é a base para o desenvolvimento do cidadão, e assim sendo não poderia deixar de ser contemplada de forma racional e coerente, com destinação de recursos para atendimento de todas as faixas etárias de nossa população. Nossa proposta busca atender a educação infantil, em creches e pré-escola, bem como o ensino fundamental, nas séries de nossa responsabilidade, conforme preceitua a Lei 9.394, de 20 de dezembro de1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB, não esquecendo, ainda, da educação especial e da de jovens e adultos. 

A presente proposta busca o atendimento da comunidade, através da assistência ao educando, com transporte escolar de qualidade, fornecimento atendendo a 100% da comundade, ade de material didático pedagógico, para 100% (cem por cento) da demanda, e da valorização dos profissionais ligados à educação, no cumprimento da legislação pertinente. Vale ressaltar que a presente proposta busca ainda, o cumprimento do Plano Municipal de   Educação - PME. 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério – FUNDEB: O cumprimento da Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020, na presente proposta, está demonstrado na forma de Anexo específico, que segue modelo da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e do Tribunal de Contas do Estado – TCE/MG, com as seguintes informações:
Receitas: O anexo que acompanha o projeto de lei demonstra uma receita do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais do Magistério – FUNDEB, considerando o valor repassado e o rendimento de aplicação, no total de R$ 47.327.967,00.
Despesas: Demonstra, também, uma despesa de igual monta da receita, distribuída da seguinte forma:
· Para pagamento de profissionais da educação básica em efetivo exercício e respectivos encargos sociais, o quantum de R$ 41.777.967,00; e
· Para pagamento de outras despesas, o quantum de R$ 5.550.000,00.

Estes valores demonstram que o gasto previsto com profissionais da educação básica, será de 88,2%, conforme demonstrado no citado Anexo que acompanha o projeto de lei.

Aplicação de Recursos Próprios na Manutenção de Desenvolvimento do Ensino:
O cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal e Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na presente proposta estão demonstrados na forma do Anexo específico, que segue modelo da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e do Tribunal de Contas do Estado – TCE/MG, com as seguintes informações: 

Receitas: No Anexo são demonstradas as receitas base de cálculo para a aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, no total de R$ 375.365.200,00.

Despesas: No mesmo Anexo é demonstrada a despesa no total de R$ 95.668.870,00.
Estes valores demonstram que o gasto com a manutenção e desenvolvimento do ensino, será de 25,5%, conforme demonstrado no citado Anexo que acompanha o projeto de lei.

Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde: A saúde se constitui numa das preocupações centrais do Município, devido ao fato de ser o mesmo o responsável direto pelo atendimento da demanda, já que é onde o cidadão reside, e a porta de entrada para o SUS.

A cada dia se vê, de forma quase solitária, na obrigação de enfrentar este grande desafio, situação que o leva a aumentar a cada exercício a destinação de recursos para manutenção dos serviços. Os recursos das demais esferas governamentais, destinados para seu financiamento, mesmo somados, são muito menores que os destinados pelo Município.

O seu enfrentamento é diuturno, e no cumprimento da Emenda Constitucional 29, de 13 de setembro de 2000, regulamentada pela Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, o Município, diferentemente das demais esferas de governo, não destina somente o mínimo do percentual exigido, ele vai muito além dos 15% (quinze por cento) que lhe é imputado.

O cumprimento da Emenda Constitucional 29, de 13 de setembro de 2000, e da Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012, na presente proposta, está demonstrado na forma do Anexo específico, que segue modelo da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e do Tribunal de Contas do Estado – TCE/MG, com as seguintes informações: 

No Anexo são demonstradas as receitas base de cálculo para as ações e serviços públicos de saúde, no total de R$ 371.365.200,00.

Despesas: No mesmo Anexo é demonstrada a despesa no total de R$ 99.227.542,00.
Estes valores demonstram que o gasto com ações e serviços públicos de saúde, será de 26,7%, conforme demonstrado no citado Anexo que acompanha o projeto de lei.

Responsabilidade Fiscal: A Lei de Responsabilidade Fiscal, publicada em 04 de maio de 2000, vem prestando relevantes serviços para nossa sociedade, quando estabelece controle ao gestor público, através de fixação de limites de gastos com pessoal, e a obrigação de poupança necessária para o cumprimento da dívida, de forma a não sacrificar ainda mais o nosso cidadão. 

Da responsabilidade Fiscal, na presente proposta, queremos ressaltar os gastos com pessoal da seguinte forma: 

Gastos com Pessoal: Os gastos com pessoal como sabemos tem como limite o percentual de 54% para o Executivo e 6% para o Legislativo. 
Nesta proposta, os gastos com pessoal são demonstrados na forma do Anexo específico, que segue modelo da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e do Tribunal de Contas do Estado - TCE, com as seguintes informações:
· Receita corrente líquida ajustada, no valor de R$ 588.245.076,00;
· Gasto do Executivo no total de R$ 197.841.528,00, que representa 33,89%, da receita corrente líquida ajustada;
· Gasto do Legislativo no total de R$ 17.472.000,00, que representa 2,99%, da receita corrente líquida ajustada;
· Gasto do Município no total de R$ 215.313.528,00, que representa 36,88%, da receita corrente líquida ajustada.

Além das funções acima demonstradas e comentadas contém, na presente proposta, a destinação de recursos para atendimento das seguintes funções de governo:
· Legislativa, no valor de R$ 25.397.635,00;
· Administração, no valor de R$ 59.275.741,00; 
· Urbanismo, no valor de R$ 133.397.631,00;
· Saneamento, no valor de R$ 118.687.458,00
· Gestão Ambiental, no valor de R$ 9.420.000,00;
· Agricultura, no valor de R$ 13.106.000,00
· Segurança Pública, no valor de R$ 5.331.600,00;
· Energia, no valor de R$ 5.630.000,00;
· Desportos e Lazer, no valor de R$ 13.730.000,00; e,
· Encargos Especiais, no valor de R$ 6.278.807,00.

Consta ainda, em cumprimento a LC 101/2000, uma reserva de contingência no valor de R$ 20.000.000,00.

Esta proposta orçamentária, senhores vereadores, tem em seu bojo o cumprimento de programas e ações constantes no Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 a 2029, e acreditamos que com aplicação destes programas e ações, estaremos atendendo as necessidades prioritárias e imprescindíveis de nossa comunidade. Além de destinar recursos para custeio dos diversos serviços desenvolvidos pela administração, destina também recursos para investimentos. 
Reafirmamos que as situações das transferências legais e constitucionais, cujo valor depende diretamente das políticas econômica dos governos Federal e Estadual, têm sofrido quedas, que se avolumam a cada mês, ficando a gestão do Município próxima da inviabilidade. 

Assim sendo, estaremos em 2026, como estamos atualmente, na dependência da atuação das outras esferas de governo, uma vez que os recursos próprios, que dependem da política administrativa local, devido a sua pequenez, não têm poder de resolver todos os problemas que surgirão com a queda das transferências legais e constitucionais.

Finalmente podemos afiançar que está “Proposta Orçamentária” foi elaborada com atendimento de todos os dispositivos legais vigentes, e que a mesma apresenta os recursos disponíveis para a busca do bom atendimento de nosso cidadão, com vistas ao seu bem-estar social.

Com estas ponderações, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei que ora encaminhamos, e, valemo-nos da oportunidade para reafirmarmos à Vossas Excelências nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente,


Gabriel Augusto Parreiras
Prefeito Municipal





Excelentíssimo Senhor
VEREADOR JOSÉ METÓDIO DORNAS
Presidente da Câmara Municipal de Brumadinho
Praça da Paz Carmem de Oliveira, snº – São Conrado, Brumadinho/MG 


PROJETO DE LEI Nº 200/2025

“Estima as Receitas e Fixa as Despesas do Orçamento Fiscal do Município de Brumadinho para o Exercício Financeiro de 2026”.

	O povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

	Art. 1º O Orçamento Fiscal do Município de Brumadinho para o Exercício Financeiro de 2026, estima as receitas e fixa as despesas em R$ 704.392.076,00 (setecentos e quatro milhões, trezentos e noventa e dois mil e setenta e seis reais) discriminados nos anexos e demonstrativos integrantes desta Lei.

	Art. 2º Integram esta Lei os demonstrativos exigidos pela Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000 e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 3.025, de 13 de agosto de 2025, aprovada para o exercício de 2026. 

	Art. 3º As receitas estimadas por categoria econômica e segundo a origem dos recursos, estão desdobradas conforme demonstrativo em anexo.

	Art. 4º As despesas fixadas para o exercício de 2026, no mesmo valor das receitas estimadas, constantes nos demonstrativos que integram esta Lei, estão desdobradas de acordo com as Funções de Governo.

	Art. 5º Os recursos correspondentes à Reserva de Contingência poderão ser destinados ao atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, como fonte compensatória de recursos para abertura de créditos adicionais e outras situações previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

	Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita através de contratos até o limite estabelecido na legislação específica.
	Art. 7º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais por decreto ao Orçamento Fiscal, até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa fixada no art. 1º desta Lei, acrescentando, se necessário, naturezas de despesas, dentro de cada projeto ou atividade.

	§1º Não oneram o limite estabelecido no caput deste artigo:
1. as suplementações de dotações referentes às despesas de pessoal e encargos sociais;
1. as suplementações de dotações com recursos vinculados, isto é, oriundos de arrecadações com destinos específicos, de transferência, transposições e/ou de convênios celebrados com o Estado, a União e outras entidades;
1. as suplementações de dotações com recursos oriundos do excesso de arrecadação e o saldo financeiro dos exercícios anteriores (superávit financeiro), cuja origem dos recursos seja proveniente do Acordo Judicial de Reparação Integral, ou de Multas, Acordos Administrativos e Termos de Compromissos firmados ou derivados da empresa Vale S/A., decorrentes do rompimento da Barragem B1 da Mina do Córrego do Feijão em 2019;
1. as suplementações de dotações referentes ao pagamento da dívida pública e de precatórios judiciais;
1. as suplementações de dotações que tenham como origem os recursos provenientes do excesso de arrecadação, conforme inciso II do artigo 43 da Lei 4.320 e o superávit financeiro verificado no balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do inciso I do artigo 43 da Lei 4.320/64, desde que não superem 30% (cinquenta por cento) do valor fixado no art. 1º;
1. as alterações orçamentárias geradas quando da criação de novos órgãos ou unidades orçamentárias.

§2º A abertura de crédito suplementar de que trata o caput, poderá conter a inclusão de grupo de despesa, modalidade de aplicação e inclusão e a alteração de fontes de recursos em cada projeto, atividade e operação especial de que trata esta lei.

Art. 8º A migração de créditos entre as dotações que possuam a mesma categoria econômica, grupo de despesa e fonte de recurso, dentro de um mesmo projeto, atividade ou operação especial, e preservando-se a modalidade de aplicação, não são caracterizados como créditos adicionais, conforme disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e serão realizados como rotina administrativa através de ato do titular da Secretaria Municipal de Fazenda, que conterá justificativa, indicação das dotações que sofrerão decréscimo e acréscimos de créditos com seus respectivos valores e deverão ser publicados no Diário Oficial.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Brumadinho, 30 de setembro de 2025.




Gabriel Augusto Parreiras
Prefeito Municipal
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